
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oticio 521 2023/PM C/S EP LAG/DC O NV
Congonhas, 07 de Fevereiro 2024

A Câmara Írlunicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Cooperação Técnica , que entre

si Celebram o Município de Congonhas com Entidade Concedente da

Experiência Prática e a - REDE CIDADÃ - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola R Oliveira
e Prestação de Contas
mento e Gestão

Diretora de Con

Secretaria de n a

Cámara Municipal do Conoo
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PREFEMJRA TUNIGIPAL DE CONGONHÂS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COOPERAçÃO TÉCI{ICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM, AS PARTES A
SEGUIR QUATIFICÂDAS.

pelo presente TERMo DE coopERAçÃo TÉcNtcA, a pREFETTURA MUNtctpAL DE coNcoNHAs,

sediada.na praça .Presidente Kubtitschek, X35, bairro Centro, Congonhas - MG, inscrita no

CNPJ sob o n" 16.752.44610001-02, neste ato representada pelo seu Prefeito, Cláudio Antônio

de Souza, inscrito no RG Ns M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15 doravante denominada

ENnDADE CONCEDENTE DA EXPEmÊÍ{C|A PRÁnCA e a REDE CIDADÃ, associação sem fins

lucratjvot inscrita no CNPI sob o ne 05.461.315,/0001-50, com sede Iocalizada na Rua

Alvarenga Peixoto, no 295 5s andar, Lourdes - CEP30180120 - Belo Horizonte MG, neste ato

representado por sua Presidente, a Srq Ângela de Alvarenga Batista Barros, inscrita no RG Ns

M1119282 e no CPF ns 056.279.586-34, doravante denominada ENTIDADE CONTRATANTE,

firmam o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas:

Processo Administrativo n.p L2935 l2O23

CúU§UIÁ PRIMEIRÂ - üÓ oBJÉTo

ô prêsente termo de cooperaçào técnica tcm por objetivo a contratãçâo de Jovens aprendlzcs

para realização dê aprendizagem prática,

ELÁUSULÂ SEGUNDA - DÀ ftESPOÍ{SABILIDADE

2.1 DA RESFOSSAEIUDADE DA ENTiOADf COXCEDEÍ{TE OA EXPERÉT{CN PúNCA

r Disponibilizar local adequado par a realização das aulas práticas dos aprendizes;

. Disponibillzar formalmente monitores (proflsslonais capacltados pela entidade

formadora) para acompanhar o desenvolvimento e a realizeção das atividades

prátiêas dôs aprend;zes;

o Zelar para que as atividades práticas desenvolvidas tenham relação dlreta com as

ativldãdes teóricâs do programa de aprendizagem, sob orientação da entidade

formadora, não permitindo que ocorre, em hipótêse alguma, desvio de função;
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PREFEMJRA UUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Zelar para que a jornada dê trabalho do aprendiz seja rigorosamente observada,

considerando a proibição legal de realização de horas extras e compensação de

jornada, bem como proibição de trabalho aos sábados, domingos e feriados para

os aprendizes;

Oferecer um ambiente de trabalho que observe todas as normas de segurança e

saúde do trabalho;

Reportar à EMPRÉSA cONTRATANTÉ eventuais comportamentos inadequâdos dos

aprendizes ou baixo aproveitamento no desenvolvimento das atividâdes práticas,

bem como intormar mensalmente à EMPRESA CONTRATANTE sobre a freguência

e desempenho do jovem aprendiz por meio de formulários próprios;

RESPIOSSABIUDADE DA EilTIDADE CONTRATANTE

A ENTIDADE CONCEDENTE DA EXPERIÊi{CIA PRÁncA estârá isenta de qualquer

responsabilidade trabalhista, previdenciária ou tributária, no que concerne aos

aprendizes que irá receber sendo de tota I e únicã responsabilidade da EMPRESA

CONTRATANTE.

A REDE CIDADÃ se compromete a exonerar e/ou ressarcir a ENTIDADE CONCEDEÍ{TE

DA ExPERIÊNclA PRÁT|CA de qualquer dano ou prejuízo que porventura venha sofrer

em decorrência de tal relação.

tião será permitida a transferência de jovens da ENTIDADE CONCEDENTE DA

EXPERIÊNCIA PRÁTICA para a EMPRESA CONTRATANTE durante a vigência do Contrãto

de Aprendizagem, respeitando a continuidade da aprendizagem prática, ora

desenvolvida.

Situações excepcionais como não adaptação do jovem ou de manifesto interesse do

mesmo por eventual transferência solicitada poderão ser acordadas à época

2.2D4

a

a

GTÂUSUIÁ TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Termo de Cooperação Técnica vigorará por 12(doze) meses a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes.
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PREFEMJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusuLA qUARTA- DA PuBucAçÃo

O MUNICÍP|O providenciará a publicação de extrato do presente Termo de Cooperação

Técnica no Diário Oficial do Município, nos termos da legislação.

üáUSULAqUINTA-Do FoRo

Para dlrimlr quaisquer questões porventura decorrentes da execução deste Termo de

Cooperação Técnica, as partes elegem como competente e com exclusividade, o foro da

comarca de Congonhas - MG.

E por assim haverem àjustado, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de mesmo

teor e forma, para único efeito legal.

eongonhas, 11 de dezembro de 2023.

Ângela de Aívarênta Batistã Bãrros
Presidente da Rede Cidadã

Cláudlo Ântônio dê Souza

PreÍeito de Congonhas
Entidade Concedente Da Experiência Prática
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Con8onhâ5, 6 dê F.vêrêko de 2O2a - D§Íao OÍciàl Etetrô.ko, (riado pêlr Lei munlcip.l N. 2.900/2009 - ÀNO 1a I N' 337/r

TEnCEIRO TEtrrO ÀDlTtVO AO CO TN,ÀÍO Nó pMC/O.t 5/202
Panes: Municipio de Contonhãs X GIO GRUPO ÍÉCNICO EM ODONTOIOGIÂ LIDA. Constirui objero do píesenle adirive a prorío8ação do píauo pet.l

penodo de 12 (doze) meses, coín ioicio em 1í022024 e rámino em 16,/022025. Congonhas-Mc. Darài 01/02/2024.

Éó.digo dê valrdâçáo: r3526

Ê§lrôo D, HlttÂ§ §mats' ''. ,. gu icÍplo bE COl{6ôNHas

PRTME|Ro ÍERMo arlmvo Ào rEitro oa corâEoR^çÁo N.. 164À pÂRc:Rr eu! ENTR'E 9 CELEBR t o MuNlcíplo Dr cor{GoNHAs É a
as{xlaçÂo oos MoÍos GLUBE Àiát6os oE coÍ{GoN8as - atia

P.nicrpet O MUNICiPÍO DE CONGONHAS, ins€rito no CNpJ sob o n'. 16.752.446l@01-02. com sede nê prà(à Preídenle Kubir5chek, 135. Cenrro.

CongonhavMc, rêpresentado por seu Frefeito, Oáqdio Antônio dê souza, rnsanto no RG N" M-1.652.882 e no CPF n" 314.756-9a6'15, e pelo Se.retaío
Muni(ip.l de Culturã, Espone. Laz6, Í!íismg e Eventos, jean Ângelo de On,eira inssito no RG n". M-8.955.835 e no CPF n".025.363-176{6 e a

ASSOCníO DOS MOÍOS CLUBÉ ArtlGO§ DE CONGONHÁS . Âf,|^ aôs.íta no CNPJ n". 14.2%2Í,tcrÊ1-25..om sede nà Ruõ Marêchêt FlorraÍ'to

Pefxqto - 453, sôla 101 - CentÍo, Caigonhas. representada por seu Presidente. lvilliãm Poflella Santnoa, RG M4.22O.778 e do CPF n' 426780j3í-
34. Obieto: PrqrrogaGo da ü8ência, .nantendo às defiaE .láLsulas tnalteíada§. Vtêr(,a: Prorrqiêsãg aaÉ 30 de rôarço de 2024. Congonhas, 05 de íevererÍc

dê 2024. Cláudio Antônio de Souzô, Píefeito de Congonhaí williàm Ponêlla Sên!a.a, Píesident€ da Ássocia(ão dog Moros Clube Amrgos de Congonhàs

ÍrR$o D€ cooprRAçÂo rÊcNlcA euÊ ÉNTRÊ sr CÊLÊBRÂM. A PREFETÍ|JRA MuNrcrpÂr Ds coNGoNHÀs Ê A R€DÊ ooADÀ

Pankipes: A PREFEIURÂ MUNICIPAI OE CONGONHAS, sediada na praçê Presidenle Xubntschek, 135, bairro Centro, ConSorhs§ - MG, inscnta no CNPj

sob o n' 16.752.44610001{2,.êpÍes€nGda pelo seu P.efeito. Clálrdio Aitônig de Souzà. insarúo no RG N'M-1.652.892 e nô CPF n' 31 4.756.986-15 e á

REOÊ CIDIDÃ assoo.ação sem fins lucrâtivos, insríta no CNPJ sob o n" 05.461.3110001-50, com sede locêlzêdê na Ruâ Âlvare.gê Perxoto. no 295 5

aodaí, Loúrdes . CÉP30180120 - Bôlo Hoízon(e MG, íepresentêdâ por sua presidente. à Sr'Ãngelê de Alvarengã BêtrsG BarÍos, ins<rirê no RG N

M I1192E2 e no CPF n" 056.279.586-34. Objeto: ConlÍatasão dr iovens aprendires para realização de nprendiaateín práIica. YiSCôciê: de l1 de.embro dÍ

2023 aré 1'l de dezernbro de 2024. Con8oohas, 05 dê Íeverêro de 2024. Cláudro Antônio de Souzà, Preíeito de Contonhàs- Àngela de Àlvarenga Batrsta

Bà.ros, Presidentê dê Rede Cidôdã.
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